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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0297/20 - PLL Nº 117/20

 

Considera indispensável o profissional de educação �sica nas condições que especifica.

 

Art. 1º  Fica considerado indispensável o profissional de educação �sica, de acordo com a conveniência
do Poder Público em manter suas a�vidades nas situações de crise de saúde pública.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
03/11/2021, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
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